
RESOLVE: 

ANGATüãA, .. 
PORTARIA Nº 432/2018 

De 03/10/2018 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município 

de Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1º) ADMITIR, a partir desta data, por contrato por prazo determinado, 

FERNANDA APARECIDA BATISTA, portadora do RG 45.347.183-3 SSP/SP, CPF 

218.210.728-20 e do PIS/PASEP 127.38694.25-1, em vista de sua classificação em 19º lugar no 

Concurso Público nº 002/2018, para exercer o emprego de P.E.B. 1, referência "A-F', ficando 

lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, constante na Lei Complementar nº 20/2017 

de 29 de Novembro de 2017. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGA TUBA, O E OUTUBRO DE 2018. 

Prefeito Municipal. 

Afixada no quadro da Prefeitura 

An1ub~3/rl ~ 
MAR;;(RE~~ ~EREIRA 
Chefe de Expediente 

~efeitura de Angatuba- Gabinete do Prefeito 
1' lla João Lopes Filho nº 120 - Centro - CEP: 18240-000 Angatuba-SP 

el, (15) 3255-9500 
'li\\rw.angatuba.sp.gov.br - e-mail: gabinete@angatuba.sp.gov.br 


